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DECLARAÇÃO 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 
A Prefeitura Municipal de Várzea Grande declara para os devidos fins a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT que, conforme a Lei 

Complementar nº 1.178 de 23 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal, será 

utilizada a alíquota do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre 

o item descrito em seu art. 70, §1º, item 7.02 c/c Art. 84, inciso I, de 5% (cinco por cento), 

nesses termos: 

 

Art. 70 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN, tem como hipótese de incidência a prestação dos 

serviços constantes do parágrafo primeiro deste artigo, Lista 

de Serviços, ainda que estes não se constituam como atividade 

preponderante do prestador.  

 

§ 1°- O imposto incide sobre os serviços de:  

 

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 

elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 

montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICMS). 

 

Art. 84 - A alíquota do imposto sobre serviços especificados no 

parágrafo primeiro do artigo 70, será a seguinte: 

 

 I – A alíquota genérica será de 5% (cinco por cento) para os 

serviços não especificados nos incisos II e III; 
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Quanto à base de cálculo a ser utilizada para fins de apuração do ISSQN 

incidente sobre a prestação de serviço descrita no art. 70, §1º item 7.02, deverá ser 

considerado o preço do serviço, não se incluindo o valor dos materiais utilizados na obra, 

conforme dicção do art. 85 do CTM, in verbis: 

 

Art. 85 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço 

prestado. 

 

§ 9º- Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, o valor dos materiais 

fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos Subitens 

7.02 e 7.05 da Lista do art. 70 desta Lei; 

 

A possibilidade de dedução da base de cálculo do ISSQN se restringe 

exclusivamente aos materiais produzidos pelo prestador de serviços fora do local da obra e que 

sejam destacadamente comercializados, sujeitando-se à tributação pelo ICMS. Esta interpretação 

decorre da necessidade de distinguir entre o fornecimento de materiais, que pode estar sujeito ao 

ICMS, e a prestação de serviços, tributada pelo ISSQN. Assim, apenas nos casos em que os 

materiais são produzidos externamente e comercializados de forma independente, admite-se a 

dedução da base de cálculo do ISSQN. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Várzea Grande, 07 de maio de 2024. 

  

 
 

 

José Carlos Calegari Filho                                           Lucineia dos Santos Ribeiro 

Auditor Fiscal Tributário                                   Secretária de Gestão Fazendária 

        Mat. 98.149 
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